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- Brasil maior mercado mundial de agrotóxicos desde 2008 (ANVISA) 

- U$ 7,3 bilhões em 2010;  U$ 8,5 bilhões em 2011 (SINDAG) 

- As lavouras de soja, milho, algodão e cana-de-açucar representam 

80% do total das vendas do setor (SINDAG) 

- 853 milhões de litros correspondendo a 12 litros/hectare em 2011 
(SINDAG) 

CENÁRIO NACIONAL 



Maior comercialização  

 2012 

São Paulo 

Mato Grosso 

Paraná 

Rio Grande do Sul 

Goiás 

Minas Gerais 

Bahia 

Mato Grosso do Sul 

Santa Catarina 

Maranhão 

CENÁRIO NACIONAL - comercialização 



Maior comercialização  

(litros/hectare plantado) - 2009 

 

Rio de Janeiro 

São Paulo 

Distrito Federal 

Mato Grosso 

Goiás 

Rio Grande do Sul 

Minas Gerais 

Santa Catarina 

Paraná 

Mato Grosso do Sul 

 

CENÁRIO NACIONAL - comercialização 

Fonte: IBGE, 2012. Indicadores de desenvolvimento sustentável. 
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CENÁRIO NACIONAL - comercialização 

Fonte: IBGE, 2015. Indicadores de desenvolvimento sustentável. 
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Impactos sobre a saúde e 

o meio ambiente 



USO DE AGROTÓXICOS 

Meio 
Ambiente 

Biota 

Desequilíbrio 
ecológico 
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Ar, água e 
solo 
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local e distância 
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superficial e 
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Saúde 
humana 

Trabalhador(a
), Residentes 

Intoxicação 
aguda 

Danos crônicos 

Consumidor(a) 

Modificado de Soares; Porto, 2007. Ciência & Saúde Coletiva, 

12(1)131-143, 2007 







EFEITOS AGUDOS 
 

em geral uma vez a doses altas 

 

 

 

 
 

 
 

 

EFEITOS CRÔNICOS 
 

em geral várias exposições a doses baixas 

 

Irritação pele e 

olhos,  

coceira, cólicas, 

vômitos,  

diarréias, 

espasmos,  

dificuldades 

respiratórias,  

convulsões, morte 

etc. 

Infertilidade, 

impotência,  

abortos, 

malformações, des-

regulação hormonal,  

efeitos sobre sistema 

imunológico,  

câncer etc. 



ROTULAGEM DE AGROTÓXICOS 

 

EFEITOS AGUDOS 

 

Classe I – Produto Extremamente Tóxico 

Classe II – Produto Altamente Tóxico 

Classe III – Produto Medianamente Tóxico  

Classe IV – Produto Pouco Tóxico 

     

EFEITOS CRÔNICOS 

 

????? 



Fonte: SINAN,2012 

Casos de intoxicação por agrotóxicos segundo circunstância, Brasil, 

2008, 2009 e 2010 

AGROTÓXICOS – INTOXICAÇÃO EXÓGENA 
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Na realidade ... 

      Múltiplos usos                     Produtos 
múltiplos 

Contaminações múltiplas             Vias múltiplas 

Uso não-agrícola Uso agrícola 

http://www.ibama.gov.br/images/noticias_ambientais/julho2012/especie polinizadora da alfafa - andrej gogala.jpg


Na realidade ... 

      Múltiplos usos                     Produtos 
múltiplos 

Contaminações múltiplas             Vias múltiplas 
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Fonte: http://www.sbemrj.org.br/micropoluentes_no_meio_ambiente.html 

http://www.ibama.gov.br/images/noticias_ambientais/julho2012/especie polinizadora da alfafa - andrej gogala.jpg


CÂNCER: um efeito crônico causado por 

agrotóxicos 

 
Agrotóxico Grupo químico Classe 

Toxicológica 

Referências 

BETACIFLUTRIN

A  

Piretróide Classe II Ila et al, 2008 

CLOROTANOLIL  Isoftalonitrila Classe III  Rakitsky et al, 2000; Wilkinson,1996 

 

CARBENDAZIM  Benzimidazol Classe III Kirsch-Volders et al, 2003; McCarroll et 

al, 2002 

PERMETRINA Piretróide Classe III Rusiecki et al, 2009; US EPA 

PROFENOFÓS  Organofosforado Classe II Prabhavathy et al, 2006; Fahmy; 

Abdalla, 1998 

METAMIDOFÓS Organofosforado Classe I NT ANVISA; US EPA 

Câncer de mama, pulmão, boca, 

linfomas, leucemias cérebro, rins, 

pâncreas, cérebro, tireóide e sistema 

reprodutivo 



IARC – Agência Internacional de Pesquisa de Câncer  

Organização Mundial da saúde 

 

Monografia 112 – IARC – março 2015 

GLIFOSATO  Herbicida Classe IV 

DIAZINONA Inseticida e acaricida Classe II  

MALATIONA Inseticida e acaricida Classe III 

Monografia 113 – IARC – junho 2015 

2,4-D Herbicida Classe I 

LINDANO - - 

DDT - - 

Glifosato - aplicação em pós-emergência das plantas infestantes nas culturas de algodão, 

ameixa, arroz, banana, cacau, café, cana-de-açúcar, citros, coco, feijão, fumo, maçã, 

mamão, milho, nectarina, pastagem, pêra, pêssego, seringueira, soja, trigo e uva; 

Diazinona - aplicação foliar nas culturas de citros e maçã; Malationa - aplicação foliar nas 

culturas de alface, algodão, berinjela, brócolis, cacau, café, citros, couve, couve-flor, 

feijão, maçã, morango, orquídeas, pastagens, pepino, pêra, pêssego, repolho, rosa, soja e 

tomate. Domissanitário e campanhas de saúde pública. Aplicação em arroz, feijão, milho, 

sorgo e trigo armazenados; 2,4-D - aplicação em pré e pós-emergência das plantas 

infestantes nas culturas de arroz, aveia, café, cana-de-açúcar, centeio, cevada, milho, 

pastagem, soja, sorgo e trigo 



Regulação 



22 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

 
(Art. 3º) 

       § 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus 

componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem 

riscos ao meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo com 

procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 

e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com 

animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos 

atualizados; 

f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 

 

 (Agrotóxicos) 

 

karen.friedrich@incqs.fiocruz.br 



REGISTRO DE AGROTÓXICOS NO BRASIL 

ANVISA IBAMA MAPA 

Relevância 

agronômica 

Impacto 

ambiental 

Saúde humana 

 

REGISTRO REAVALIADO 

 

? 



ESTUDOS APORTADOS PELA INDUSTRIA 

• Estudos agudos, subagudos, subcrônicos e crônicos 

(dérmica, oral, inalatória) 

• Relevância dos achados para a saúde humana 

- estudos in vitro (células, tecidos) 

- estudos in vivo (animais de laboratório)  

- Toxicogenoma, proteoma, metaboloma  

 

• DECISÕES DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS 

• ESTUDOS CIENTÍFICOS 

• CASOS DE INTOXICAÇÃO 

 

 

 

Avaliação Toxicológica de Agrotóxicos 

(Re) Avaliação Toxicológica de 

Agrotóxicos 



ESTUDOS APORTADOS PELA INDUSTRIA 

• Estudos agudos, subagudos, subcrônicos e crônicos (dérmica, oral, inalatória) 

• Relevância dos achados para a saúde humana 

- estudos in vitro (células, tecidos) 

- estudos in vivo (animais de laboratório)  

- Toxicogenoma, proteoma, metaboloma  

 

• DECISÕES DE ORGANISMOS INTERNACIONAI 

• ESTUDOS CIENTÍFICOS 

• CASOS DE INTOXICAÇÃO 

 

 

 

Avaliação Toxicológica de Agrotóxicos 

(Re) Avaliação Toxicológica de Agrotóxicos 

PROIBIÇÃO/ 

SUSPENSÃO DO 

USO 

 

MANUTENÇÃO RESTRIÇÃO 



ROTULAGEM DE AGROTÓXICOS 

EFEITOS AGUDOS 

 

 

 

 

     

DL50 oral, DL50 inalatória 
 

 EFEITOS CRÔNICOS 

Não são utilizados para a classificação toxicológica  

World Health Organization (OMS) 

Classe I - Produto Extremamente tóxico 

Classe II - Produto Altamente tóxico 

Classe III - Produto Medianamente 

tóxico Classe IV - Produto Pouco tóxico 



INCA – Instituto Nacional de Câncer 

 
 

 

(...) Considerando o atual cenário 

brasileiro, os estudos científicos 

desenvolvidos até o presente 

momento e os marcos políticos 

existentes para o enfrentamento 

do uso dos agrotóxicos, o Instituto 

Nacional de Câncer José Alencar 

Gomes da Silva (INCA) recomenda 

o uso do Princípio da Precaução e 

o estabelecimento de ações que 

visem à redução progressiva e 

sustentada do uso de agrotóxicos, 

como previsto no Programa 

Nacional para Redução do uso de 

Agrotóxicos (Pronara).  

Em substituição ao modelo 

dominante, o INCA apoia a 

produção de base agroecológica 

em acordo com a Política Nacional 

de Agroecologia e Produção 

Orgânica.  

http://www1.inca.gov.br/inca/Arquivos/comun

icacao/posicionamento_do_inca_sobre_os_agr

otoxicos_06_abr_15.pdf 



ALTERNATIVAS 

SUSTENTÁVEIS 



Programa Nacional 

para a Redução do 

Uso de Agrotóxicos 

Decreto nº 7.794, de 

20 de agosto de 2012 



 



 



 



 



 



 

 

Política Nacional de 

Agroecologia e 

Produção Orgânica. 



 

 

Institui a Política Nacional de Agroecologia e 

Produção Orgânica (PNAPO). 

 

 

 

 

 

Com o objetivo de integrar, articular e 

adequar políticas, programas e ações 

indutoras da transição agroecológica e da 

produção orgânica e de base agroecológica, 

contribuindo para o desenvolvimento 

sustentável e a qualidade de vida da 

população, por meio do uso sustentável dos 

recursos naturais e da oferta e consumo de 

alimentos saudáveis. 

DECRETO Nº 7.794, DE 20 DE AGOSTO DE 2012 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.794-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.794-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.794-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.794-2012?OpenDocument


OBJETIVOS DO 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL. 

ONU, 2015-2030 



Objetivo 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar 

e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável 

 

 Meta 2.4 até 2030, garantir sistemas sustentáveis de 

produção de alimentos e implementar práticas agrícolas 

resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que 

ajudem a manter os ecossistemas, que fortaleçam a 

capacidade de adaptação às alterações climáticas, às 

condições meteorológicas extremas, secas, inundações e 

outros desastres, e que melhorem progressivamente a 

qualidade da terra e do solo  

 

 Meta 2.5 até 2020, manter a diversidade genética de 

sementes, plantas cultivadas, animais de criação e 

domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive 

por meio de bancos de sementes e plantas diversificados e 

bem 3 geridos em nível nacional, regional e internacional, e 

garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos 

benefícios decorrentes da utilização dos recursos genéticos e 

conhecimentos tradicionais associados, como acordado 

internacionalmente  



Objetivo 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-

estar para todos, em todas as idades 

 

 Meta 3.9 até 2030, reduzir substancialmente o número 

de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, 

contaminação e poluição do ar e água do solo 

 



Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da 

água e saneamento para todos 

 

 Meta 6.3 até 2030, melhorar a qualidade da água, 

reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a 

liberação de produtos químicos e materiais perigosos, 

reduzindo à metade a proporção de águas residuais não 

tratadas, e aumentando substancialmente a reciclagem e 

reutilização segura globalmente    



Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, 

inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho 

decente para todos  

  

 Meta 8.8 proteger os direitos trabalhistas e promover 

ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os 

trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em 

particular as mulheres migrantes, e pessoas com emprego 

precário 



Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e consumo 

sustentáveis  

  

 Meta 12.4 até 2020, alcançar o manejo ambientalmente 

saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo 

de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a 

liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus 

impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente 



Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e consumo 

sustentáveis  

  

 Meta 12.4 até 2020, alcançar o manejo ambientalmente 

saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo 

de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a 

liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus 

impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente 



Obrigado! 

 

 

 

guilhermenetto@fiocruz.br 


